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	C  O  P  E  M  A  G

Comissão Permanente de Concurso para o Magistério Superior e Médio  



CONCURSO PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO  

 CLASSE Professor Assistente Adjunto
Atribuições do Secretário do Concurso

1. Apanhar junto à COPEMAG, em data por ela definida, a documentação relativa ao Concurso que irá secretariar.

2. Verificar a existência dos seguintes documentos recebidos:

2.1. Cópia do Edital de Abertura do Concurso;

2.2. Cópia do documento "Instruções para o Candidato" e das Resoluções CEP de nºs 46/91 e 54/91, entregues aos candidatos no ato da inscrição;

2.3. Ementa relativa ao Concurso;

2.4. Lista nominal dos Candidatos com inscrição deferida;
2.5. Lista de Presença (modelo único para Provas de Conteúdo Escrita e Prática e Prova Didática)

2.6. Folha de etiquetas nominais para desidentificação dos Candidatos;

2.7. Folha de Codificação da Prova de Conteúdo Escrita;

2.8. Folha de Notas das Provas de Conteúdo Escrita, por Examinador;

2.9. Folha de Notas das Provas de Conteúdo Prática, por Examinador;

2.10. Planilha “Mapa da Prova de Conteúdo”;

2.11. Folha de Notas do Julgamento de Curriculum Vitae, por Examinador;

2.12. Folha de Notas da Prova Didática, por Examinador;

2.13. Instrução de preenchimento da planilha Mapa do Candidato;

2.14. Planilha “Mapa do Candidato”;

2.15. Planilha “Mapa de Classificação”;

2.16. Modelo de Relatório Final do Concurso (Ata), impresso e em disquete de computador, que deverá ser digitado IMEDIATAMENTE após o preenchimento da planilha Mapa de Classificação e impresso para que todos os membros da Comissão Examinadora possam assiná-lo.

Obs.: Deve ser preparado com os nomes completos dos membros da Comissão Examinadora e dos Candidatos, por extenso, não sendo permitida a existência de espaços em branco.  Este documento deverá ser impresso em duas vias.

3. Secretariar a Reunião de Instalação da Comissão Examinadora.

4. Digitar, imediatamente após a definição pela Comissão Examinadora, a lista de pontos, colhendo a seguir as assinaturas dos membros da Comissão Examinadora.

5. Divulgar, junto aos Candidatos, o local, dia, horário, tempo de duração e recursos admitidos aos Candidatos para realização da Prova de Conteúdo Escrita, conforme definido pela Comissão Examinadora. Estas informações farão parte da Lista de Pontos.

6. Providenciar cópia da Lista de Pontos a ser entregue a cada Candidato.

Obs.: Os Candidatos deverão receber a Lista de Pontos com no MÍNIMO 24 horas de antecedência da realização da Prova de Conteúdo Escrita. Assim, deverá ser colhida a assinatura do Candidato, com a indicação do dia e hora de recebimento da Lista de Pontos.

7. Informar aos Candidatos dia, horário e local em que será divulgada a relação dos Candidatos habilitados na Prova de Conteúdo. Somente estes Candidatos poderão fazer as demais provas.

8. Organizar a realização da Prova de Conteúdo Escrita:

8.1. Digitar e providenciar cópias da prova proposta pela Comissão Examinadora, mantendo absoluto sigilo nestas fases;

Obs.: Recomenda-se que a digitação e a feitura de cópias da prova sejam acompanhadas pelo Presidente e, no mínimo, mais um membro da Comissão Examinadora.

8.2. Conferir o local de realização da Prova de Conteúdo Escrita, verificando ou providenciando as condições essenciais à sua realização;

8.3. Providenciar o material necessário para realização da Prova de Conteúdo Escrita:

a) Lista de Candidatos com inscrições deferidas, com espaço para assinatura de presença;

b) Papel de prova, sem possibilidade de identificação do Candidato;

c) Lista Codificada de Candidatos, para cada Examinador.

Obs.: A Prova de Conteúdo Escrita somente será identificada após a correção pela Comissão Examinadora. Para tanto, o Secretário do Concurso deverá afixar na folha de prova a etiqueta contendo o código e o nome do Candidato, destacando a seguir a parte da etiquetas que contém o nome do Candidato, guardando-a em envelope que deverá ser lacrado e assinado pelo Secretário do Concurso e por pelo menos dois Candidatos.

Este envelope será aberto, após a correção de TODAS as Provas de Conteúdo Escrita, na presença de todos os membros da Comissão Examinadora e do Secretário do Concurso, quando será efetuada a identificação nominal dos Candidatos.

9. Preparar local para a Comissão Examinadora corrigir as provas e instruí-la de que a correção será realizada apenas através do código. Cada Examinador corrigirá cada prova, atribuindo nota entre 0,00 (zero) e 10,00 (dez) – com duas casas decimais –, e LANÇARÁ a nota na SUA Lista Codificada de Candidatos. 

10. Após a correção de todas as Provas de Conteúdo Escritas por todos os Examinadores, o Secretário do Concurso e o Presidente da Comissão Examinadora efetuarão a decodificação, identificando, com a abertura do envelope de etiquetas, a relação nominal dos Candidatos e o lançamento das notas obtidas no respectivo Mapa do Candidato.

11. Preparar e auxiliar a Comissão Examinadora, quando for o caso, na obtenção dos recursos necessários para a execução da Prova de Conteúdo Prática, bem como durante sua realização. 

12. Auxiliar o Presidente da Comissão Examinadora no lançamento das notas da Prova de Conteúdo (Escrita e Prática), nos Mapas dos Candidatos, separando aqueles habilitados a prosseguir no concurso.

13. Preparar uma listagem de Resultados da Prova de Conteúdo, com a nota de todos os Examinadores, para ciência dos Candidatos.

14. Divulgar, em Quadro de Avisos do Departamento, a listagem dos Candidatos habilitados na Prova de Conteúdo (Eliminatória);

15. Receber a documentação de comprovação do Curriculum Vitae dos Candidatos habilitados na Prova de Conteúdo.

Obs.: A entrega dos comprovantes citados se dará no momento em que o Candidato tomar ciência, por escrito, de sua habilitação na Prova de Conteúdo. Nesta oportunidade também tomará ciência do dia, horário e local das Provas Didáticas.

16. Preparar local para a Comissão Examinadora julgar os currículos, e lançar as notas em cada Mapa de Candidato.

17. Preparar o local e recursos para realização das Provas Didáticas. Providenciar os formulários próprios para o lançamento das notas dos Candidatos por cada Examinador.

Obs.: As Provas Didáticas serão públicas mas não poderão ser assistidas pelos demais Candidatos habilitados.

As notas lançadas serão guardadas até o final das provas do dia, quando terão seus resultados apurados e proclamados publicamente e, em seguida, lançados nos Mapas dos Candidatos.

18. Auxiliar no preenchimento do Mapa de Classificação.

19. Divulgar o Resultado do Concurso, solicitando a cada Candidato ciência por escrito desta divulgação:

Obs.: Lembrar que a decisão da Comissão Examinadora é irrecorrível, salvo por inobservância das Resoluções e do Edital que regem este Concurso, quando então caberá Recurso ao CEP no prazo de 72 horas após divulgação oficial.

20. Confeccionar o Relatório Final do Concurso (Ata).

21. Conferir se TODOS os membros da Comissão Examinadora assinaram toda a documentação do concurso.

22. Encaminhar toda a documentação à COPEMAG, no prazo máximo de 48 horas, para efeito de homologação no CEP:

22.1. Relatório Final do Concurso (em duas vias);

22.2. Mapa de Classificação;

22.3. Mapa da Prova de Conteúdo;

22.4. Mapas dos Candidatos (exceto dos eliminados por falta);

22.5. Folha de Decodificação dos Candidatos (Prova de Conteúdo Escrita);

22.6. Formulários de Notas por Examinador (Prova de Conteúdo, Análise de Curriculum Vitae e Prova Didática);

22.7. Lista de Pontos e Calendário do Concurso;

22.8. Folha de Ciência dos Candidatos (Lista de Pontos e Resultados);

22.9. Lista de Presenças dos Candidatos;

22.10. Outros documentos que julgar necessários.
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